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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

LEI Nº 202/2025 DE 02 DE ABRIL DE 2025.

FIXA O PISO DOS DOCENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA O

EXERCÍCIO 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  ITAPORÃ  DO  TOCANTINS,  ESTADO  DO
TOCANTINS,  NO  USO  DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHES  CONFERE  A
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL  E  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica fixado, obediente ao disposto na Lei Federal nº 11.738/2008,
que  institui  o  piso  salarial  nacional  para  os  profissionais  da  Educação
Básica,  o  piso  salarial  dos  profissionais  do  Magistério  Público  lotados  na
Secretaria Municipal de Educação no valor de R$ 4.867,77 (quatro mil,
oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos) por

40 (quarenta) horas semanais trabalhadas.

§ 1º - Os Trabalhadores em jornadas diferentes das 40 (quarenta) horas
semanais devem perceber salários proporcionais ao piso salarial nacional,
correspondentes à respectiva jornada.

§ 2º -  Os efeitos desta Lei  retroagem ao dia 1º  de janeiro de 2025,
considerando-se ratificados os atos à sua efetiva consecução.

Art. 2º - Fica revogada a Lei Municipal nº 179, de 09 de março de 2023.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor nesta data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Registra-se. Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Itaporã  do  Tocantins,  Estado  do
Tocantins, aos 02 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

EDEXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO Nº: 540/2025

CONTRATO Nº: 060/2025

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPORÃ DO
TOCANTINS

CNPJ: 30.801.077/0001-21

CONTRATADO(A): MARIA DE JESUS PEREIRA NERES

CPF: 869.***.***-00

OBJETO:  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PRPFESSOR(A)
NIVEL  SUPERIOR,  25  (VINTE  E  CINCO)  HORAS  SEMANAIS,  A  FIM  DE
ATENDER  AS  NECESSIDADES  PRECÍPUAS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO.

VALOR TOTAL: R$:24.833,98 (vinte quatro mil oitocentos e trinta e três
reais  e  noventa  e  oito  centavos),  07  (sete)  parcelas  no  valor  de  R$
3.253,36  (três  mil  duzentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  trinta  e  seis
centavos) e a última parcela no valor de valor 2.060,46(dois mil e sessenta
reais e quarenta e seis centavos)

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 01/04/2025 à 19/12/2025.

ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS

SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.25.12.361.0019.2.031

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04

FONTE: 1.540.1070.00000

FICHA: 000330
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APLICAÇÃO PROGRAMADA:  DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB 70%)

DATA DO CONTRATO: 01/04/2025

ORDENADOR RESPONSÁVEL: MAGNA CAPONI GOMES

Itaporã do Tocantins -TO, 01 de abril de 2025.

MAGNA CAPONI GOMES

Secretária Municipal de Educação

Gestora do Fundo Municipal de Educação

SECRETARIA  DE  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO Nº: 0544/2025

CONTRATO Nº: 0027/2025

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ITAPORÃ  DO
TOCANTINS

CNPJ: 11.231.139/0001-62

CONTRATADO (A): KAILANNE ALVES PEDROSA CAPONI

CPF: 016.***.***-84

OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA, 40
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES
PRECÍPUAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-
TO.

VALOR  TOTAL:  R$  13.611,40  (treze  mil,  seiscentos  e  onze  reais  e
quarenta centavos

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 02/04/2025 à 31/12/2025.

ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.17.10.301.0027.2.083

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04

FONTE: 1.500.1002

FICHA: 000185

APLICAÇÃO PROGRAMADA:  Manut.  das  Atividades  Administrativa  do
FMS

DATA DO CONTRATO: 02/04/2025

ORDENADOR RESPONSÁVEL: AURÉLYO DE SOUSA LIMA

Itaporã do Tocantins -TO, aos 02 dias de abril de 2025.

AURÉLYO DE SOUSA LIMA

Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA Nº.112/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) a servidora:
MARIA  APARECIDA  DE  ALENCAR  SOUSA  matricula:  0116  cargo:
TÉCNICA DE ENFERMAGEM por estar desempenhando funções laborais no
plantão da Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de
Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.113/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao servidor:
RICARDO MACIEL DE OLIVEIRA  matricula:  1037 cargo:  TÉCNICO DE
ENFERMAGEM por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
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aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.114/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) a servidora:
CRISTIANE FERREIRA MACHADO matricula: 0381 cargo: TÉCNICA DE
ENFERMAGEM por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.115/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) a servidora:
SIRLEIDE  GUEDES  DA  SILVA  matricula:  0239  cargo:  TÉCNICA  DE
ENFERMAGEM por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.116/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) a servidora:
ANDREIA  CANDIDA DE SOUSA matricula:  1038  cargo:  TÉCNICA  DE
ENFERMAGEM por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.117/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) a servidora:
VANESSA  RIBEIRO  LIMA  matricula:  1039  cargo:  TÉCNICA  DE
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ENFERMAGEM por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.118/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) a servidora:
LUCIMAR  ARLINDO  DA  SILVA  matricula:  cargo:  TÉCNICA  DE
ENFERMAGEM por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.119/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções

laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao servidor:
JUVENAL  ALVES  DA SILVA matricula:216  cargo:  GUARDA  por  estar
desempenhando funções laborais no plantão da Secretaria Municipal de
Saúde, no período noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.120/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao servidor:
ALAOR FRANCISCO FERNANDES matricula: 005 cargo: VIGIA por estar
desempenhando funções laborais no plantão da Secretaria Municipal de
Saúde, no período noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins
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PORTARIA Nº.121/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) a servidora:
IRES CAPONE matricula: 307 cargo: VIGILANTE por estar desempenhando
funções laborais no plantão da Secretaria Municipal de Saúde, no período
noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.122/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao servidor:
LOUCIVALDO ALENCAR DOS SANTOS matricula: 374 cargo: VIGILANTE
por  estar  desempenhando  funções  laborais  no  plantão  da  Secretaria
Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.123/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.

CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Abril 2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao servidor:
NIVALDO ALENCAR DA SILVA  matricula:  065 cargo:  VIGIA por estar
desempenhando funções laborais no plantão da Secretaria Municipal de
Saúde, no período noturno no mês de Abril 2025.

§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês de Abril de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA

Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins
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